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Autoriza o Poder Executivo a contratar empréstl 

mo com a Caixa Econômica Federal e dá outras 

providências.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2-

no a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a, em n2 

me do municf pio de Assis, contratar f inanciamcnto coo 

a Caixa Econômica Federal, através do Fundo de Apoio

ªº Desenvolvimento Social - FAS -, no valor, em cr�

zados, equivalente até 160.000(cento e sessenta mil)Q 

brigaç�es do Tesouro Nacional - OTN, destinado a con� 

trução de galerias para águas pluviais e de guias 

sarjetas. 

e 

Ar·t i go 22 - Para a garanti a do Pr i nc i pa 1 e acessÓr i os, fica o P2 

der Executivo autorizado a utilizar parcelas do lmpos 

to sobre Circulação de Mercadorias - ICM(ou Fundo de 

Participação dos Municípios), durante o prazo de vl 

gência do contrato de financiamento autorizado por e� 

ta 1 e i. 

Artigo 3º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e 

Artigo 4º 

plurianual do Municfpio, durante o prazo que vier a 

ser estabelecido para o financiamento, dotações suf l -

cientes à amortização do principal e acessórios resul

tantes do cumprimento desta lei. 

Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua pub] 

caçao. 
Artigo 5º - Revogam-se as disp 
Prefeitura Municipal de Assis, 

siç�es em contrário. 
e����mbro de 1987. 
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'@'� EUCLYDÊSNBil� 
Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municl 
pai, em 02 de dezembro de 1987. 
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Respondendo pelo Departamento de Administração 


